
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS 
GABINETE CIVIL 

 
 

DECRETO Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2005. 
 
 

Substitui servidor na Comissão de Sindicância 
Preliminar da forma que especifica. 

 
 

O PREFEITO DE PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o 
art. 71, inciso III, da Lei Orgânica do Município,  

 
 
 
  
D E C R E T A : 
 
 
Art. 1º Fica substituído o servidor Odvalsom Soares do Nascimento, 

1º Membro, pela servidora Auristela Ferreira Campêlo, na Comissão de Sindicância 
Preliminar, instituída pelo Decreto nº 94, de 29 de abril de 2005. 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
PALMAS, aos 4 dias do mês de maio de 2005. 

 
 
 
 

RAUL FILHO 
Prefeito de Palmas 

 
 
 
 

DEOCLECIANO GOMES 
Secretário Chefe do Gabinete Civil 

 
 
 
 

ANTÔNIO LUIZ COELHO 
Advogado Geral do Município 

 
 

 

PUBLICADO EM PLACAR 

Em 04/05/2005 

_____________________ 


